
DTÁRIO OFICIAL 
Estado de São Paulo (Estados Unidos do Brasil), 

Ç 3 o — N a h i p ó t e s e do p a r á g r a f o anter ior , o imposto s e r á devido 
-i a c r é s c i m o m o r a t ó r i o de 20'.'i (vinte por cento), sa lvo se o recolh imento 
- p o n t â n e o , quando o a c r é s c i m o s e r á de 10% (dez por cento) , calculados e m 
iier h i p ó t e s e , sobre o va lor do imóve l à época do pagamento . 

A r t i g o 2.o — Es ta le i e n t r a r á em vigor n a data de sua p u b l i c a ç ã o . 
A r t i g o 3 o — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo , aos 3 de agosto de 1960. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Franc i sco de P a u l a Vicente tle Azevedo 

P u b l i c a d a na D i r e to r i a G e r a l da Setve tar ia de Estado dos Negóc ios 
do Governo, aos 3 de agosto de 1960. 

J o ã o de Siquei ra Campos 
D i r e t o r G e r a l , Subs t i tu to 

L E I N.o 5.786, D E 3 D E A C O S T O D E 1960 

D á d e n o m i n a ç ã o ao Z.o G r u p o Escolar de Duar t inu . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s la t iva decreta e eu promulgo a 

'seguinte l e i : 
Ar t igo l . o — Passa a denominar-se " G r u p o Esco la r J o s é S a b b a g " o 

£ . 0 Grupo Escolar de D u a v t i n a . 
A r t i g o 2.o — Revogam-se as d i spos i ções em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Pau lo , aos 3 de agosto de 1960. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
L u c i a n o Vaseoncellos de C a r v a l h o 

Pub l i cada na Di re to r i a G e r a l da Secretar ia de Es tado dos Negóc ios 
do Governo, aos 3 de agosto de 1960. 

J o ã o de S iquei ra Campos 
Di re to r G e r a l , Subst i tu to 

L E I N.o 5.787, D E 3 D E A G O S T O D E 196» 

D á d e n o m i n a ç ã o a Posto de P u e r i c u l t u r a 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
F a ç o saber que a Assemblé i a Leg i s l a t iva decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i g o l . o — Passa a denominar-se " D r . Rodr igo R o m e i r o " o Pos to 

de Puer icu l tura de V i l a C á r d i a , em B a u r u . 
A r t i g o 2.o — Es ta le i e n t r a r á em vigor na data de sua p u b l i c a ç ã o . 
A r t i g o 3.o — Revogam-se as d i spos i ções em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã õ Paulo , aos 3 de agosto de 1960. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Fauze Car los 

Pub l i cada na D i r e to r i a G e r a l da S o c i e t á r i a de Estado dos Negóc ios 
do Governo, aos 3 de agosto de 1960. 

J o ã o de Siquei ra Campos 
Di re to r G e r a l , Subst i tu to 

L E I N.o 5.788, D E 3 D E A G O S T O D E 1960 

C r i a G i n á s i o em I taquaquecetuba 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s la t iva decreta e eu promulgo a 

, ' íeguinte l e i : 
í A r t i g o l . o — F i c a cr iado u m g i n á s i o em I taquaquecetuba. 

Ar t igo 2.o — A le i o r ç a m e n t á r i a do exe rc íc io em que se der a i n s t a 
lação do estabelecimento ora cr iado c o n s i g n a r á d o t a ç ã o adequada a ocorre»' à s 
respectivas despesas. 

' A r t i g o 3.0 — Esta le i e n t r a r á em vigor na da ta de sua p u b l i c a ç ã o . 
A r t i g o 4.o — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo , aos 3 de agosto de 1960. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
L u c i a n o Vaseoncellos de C a r v a l h o 

P u b l i c a d a na D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negóc ios 
do Governo, aos 3 de agosto de 1960. 

J o ã o de Siquei ra Campos 
Di re to r G e r a l , Subs t i tu to 

L E I N . 5.789, D E 3 D E A G O S T O D E 1960 

C r i a Esco la i n d u s t r i a l em Gua ru lhos e d á outras p r o v i d ê n c i a s 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
F a ç o sabe: que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva decreta e

 e " promulgo a 
seguir'te l e i : 

A r t i g o l . o — F i c a cr iada u m a Escola Indus t r i a l em G u a r u l h o s . 
A r t i g o 2.0 — Os cursos da Escola, o ra c r iada , s e r ã o instalados g r a 

dativamente à medida das c o n v e n i ê n c i a s d i d á t i c a s e possibil idades o r ç a m e n U -
nas. 

A r t i g o 3.0 — O o r ç a m e n t o do exerc íc io em que se der a i n s t a l a ç ã o 
da Escola Indus t r i a l , de que t ra ta esta le i , c o n s i g n a r á d o t a ç õ e s adequadas ao 
custeio das respectivas despesas. 

A r t i g o 4.0 — Esta le i e n t r a r á em vigor na data de sua p u b l i c a ç ã o . 
A r t i g o 5 o — Revogam-.se as d i spos ições e m c o n t r á r i o , espec ia lmen

te a L e i n . 2.586, de 14 de jane i ro de 1954. 
P a l á c i o do Governo do Es tado de S ã o Paulo , aos 3 de agosto de 1960. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
L u c i a n o Vaseoncellos de C a r v a l h o 

Pub l i cada na Di re to r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado dos Negóc ios 
cie Governo, aos 3 de agosto de 1960. 

J o ã o de Siquei ra Campos 
Di re to r G e r a l , Subst i tu to 

L E I N . 5.790, D E 3 D E A G O S T O D E 1960 

i s en t a o Cent ro do Professorado Pau l i s t a do pagamento 
do imposto sobre t r a n s m i s s ã o de propriedade i m o b i l i á r i a 
" i n t e r - v i v o s " n a a q u i s i ç ã o que especifica 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s la t iva decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t igo l . o — F i c a o Cent ro do Professora Pau l i s t a isento do paga 

mento do .imposto de t r a n s m i s s ã o de propriedade i m o b i l i á r i a " i n t e r - v i v o s " . n a 
aquisição do imóve l s i tuado à R u a A n t ô n i o de G o d ó i n . 35, dest inado à sua Se 
de, (vetado). 

t Ar t igo 2.0 — Esta le i e n t r a r á em vigor n a data de sua p u b l i c a ç ã o . 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Pau lo aos 3 de agosto de Í960. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Franc isco de P a u l a Vicente de Azevedo 

Pub l i cada n a Di re to r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos N e g ó c i o s 
<;o Governo, aos 3 de agosto de 1960. 

J o ã o de S ique i ra Campos 
Di re to r G e r a i , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 37057, D E 3 D E A G O S T O D E 1960 

D e c l a r a de u t i l idade púb l i ca a " C O L S A N " ' — Sociedade 
Benef icente .le Cole ta dc Sangue, com sede nesta C u p i í a ) . 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E h M f l u O R 
f D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais e nos termos 
• do artigo 2.o. da L e i n . 3.198, de 25 de outubro de 1955, 

Dec re t a : 
A r t i g o l . o — E ' declarada de u t i l idade p ú b l i c a , a " C O L S A N " — 

Sociedade Beneficente de Cole ta de Sangue, com sede nesta C a D i t a l . 
A r t i g o 2.o — Este decreto e n t r a r á em vigor n a dafa cie sua p u 

b l icação . 
j P a l á c i o cio Governo do Es tado de S ã o Pau lo , aos 3 de Agos to 
Ide 1960. 

1 C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O ! 
J o s é A v i l a D i n i z Junque i ra 

, , „ . P u b l i c a d o n a D i r e to r i a G e i a l da Secre tar ia de Es tado dos N e g ó c i o s 
1 do Governo, aos 3 de_ Agosto de 1960. 

J o ã o de S iquei ra Campos 
Di re to r G e r a l , Subst i tu to 

Ä N O L l X X 1 —" K . ° : 172 — ' Q U I N T A - F E I R A , 4 ; D E ' . A G O S T O ' D E - l&sd-

D E C R E T O N . 37058. D E 3 D E A G O S T O D E 1960 

A l t e r a as Tabelas Exp l i ca t ivas do o r ç a m e n t o vigente 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R 

D E S A O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais. 
Decre ta : 
Ar t igo l .o — F i c a m suplementadas n a i m p o r t â n c i a de C r i 696.128.80 

(seiscentos e noventa e seis m i l , cento e vinte e oito cruzeiros e oi tenta c e n 
tavos! as d o t a ç õ e s do o r ç a m e n t o vigente, abaixo d iscr iminadas e a t r i b u í d a s ao 
Poder Leg i s l a t i vo . — 

S E C R E T A R I A D A A S S E M B L É I A L E G I S L A T I V A 

V E R B A N . 3 

Pessoal 
C r $ 

8.00.0 0 Pessoal F i x o 
01 Venc imentos e r e m u n e r a ç õ e s 

. 018 Auxí l io para d i f e r e n ç a de caixa . . . . . . . , 23.368,20 
05 G r a t i f i c a ç õ e s 

051 Pela e x e c u ç ã o de t rabalho de natureza especial, com risco 
de v ida ou s a ú d e - . . . . 62.460.60 

059 Abono p rov i só r io , lü .000.00 
V E R B A N . 4 
M a t e r i a l e S e r v i ç o s 

8.00.3 3 M a t e r i a l de consumo 
36 Custeio, m a n u t e n ç ã o e c o n s e r v a ç ã o 

364 Veículos , semoventes e arreiamentos . . . . 600.000 00 

T O T A L D A S S U P L E M E N T A Ç Õ E S 696.1^8.80 

A r t i g o 2.o — P a r a atender às s u p l e m e n t a c õ e s de que t ra ta o a i t i g o 
anterior , f icam reduzidas no mesmo o r ç a m e n t o , cód igos e d e p e n d ê n c i a s nele 
mencionados, as seguintes d o t a ç õ e s : 

S E C R E T A R I A D A A S S E M B L É I A L E G I S L A T I V A 

V E R B A N . 3 

Pessoal 

8.00.0 0 Pessoal F i x o 
01 Vencimentos e r e m u n e r a ç õ e s 

011 Vencimentos de cargos . . . . 
08 P r ê m i o s 

• 081 V a n t a s e m p e c u n i á r i a da l i cença p r ê m i o 
V E R B A N . 4 
M a t e r i a l e Serv iços 

8.00.3 3 M a t e r i a l de consumo 
34 V e s t i á r i o s e d o r m i t ó r i o s 

342 Uni fo rmes e fardamentos 

Ci$ 

. . » . , . 23.C68.20 

• )••"/••. «• 72.i60.60 

. .....»» . . . . . 600.000.00 

, - C O T A L D A S R E D U Ç Õ E S ' 

b l i c a ç ã o . 

de 1960. 

A r t i g o 3.0 — Este decreto e n t r a r á em vigor na 'data t i e sua p u -

Ar t igo 4.0 — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo , aos 3 de Agos to 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Franc isco de P a u l a Vicente de Azevedo 

Pub l i cado na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negóc ios 
do Governo, aos 3 de Agosto de 1960. 

J o ã o de Siquei ra Campos 
D i r e t o r G e r a l . Subst i tu to 

D E C R E T O N . 37.059, D E 3 D E A G O S T O D E 1960 

A l t e r a as Tabelas Exp l i ca t ivas do O r ç - m e n t o vigente 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O . G O V E R N A D O R D O 

E S T A D O D E S Ã O P A U L O usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 
Dec re t a ; 
A r t i g o l .o — P i c a suplementada n a i m p o r t â n c i a de Cr$ 23.000 00 ( v i n 

te e t r ê s m i l cruzeiros) , a d o t a ç ã o do o r ç a m e n t o vigente, abaixo d i s c r i m i n a d a e 
a t r i b u í d a à Secre ta r ia de Estado dos Negóc ios do G o v e r n o ; 

D I R E T O R I A G E R A L — M O R D O M I A 
V E R B A N . 22 
M a t e r i a l e Serv iços 

8.04.4 4 Despesas Diversas 
42 Se rv iços de c o n s e r v a ç ã o 

424 Veícu los e arreamentos ' 23.000,00 

A r t i g o 2.o — P a r a atender à s u p l e m e n t a ç ã o de que t ra ta o ar t igo 
anterior , f ica reduzida- no mesmo o r ç a m e n t o , verba, cód igo e d e p e n d ê n c i a nele 
mencionados a seguinte d o t a ç ã o : 

D I R E T O R I A G E R A L — M O R D O M I A 
V E R B A N . 22 _̂ 
M a t e r i a l e Se rv iços 

8.04.4 4 Despesas Diversas 
42 Se rv i ços de c o n s e r v a ç ã o 

427 P r ó p r i o s do Es tado - - -

C r J 

23.000,00 

A r t i g o 3.o — Este decreto e n t r a r á em vigor na data dé sua p u b l i cação . 
Ar t igo 4.o — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo , aos 3 de agosto de 1960. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Franc i sco c'e P a u l a Vicente de Azevedo 
M á r c i o R ibe i ro Por to 

Publ icado na Di re to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negóc ios 
do Governo, aos 3 de agosto de 1960. 

J c ã o de Siquei ra C a m p o s 
D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to 

D E C R E T O N . 37.060, D E 3 D E A G O S T O D E 1960 

A l t e r a as Tabelas Exp l i ca t ivas do O r ç i m e n t o vigente 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O . G O V E R N A D O R D O 

E S T A D O D E S Ã O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 
Dec re t a : 
A r t i g o l .o — F i c a m suplementadas na i m p o r t â n c i a de C i $ 32.876.00 

(trintar e dois m i l . oitocentos e setenta e seis cruzeiros), as d o t a ç õ e s do o r ç a m e n 
to vigente, abaixo d iscr iminadas e a t r i b u í d a s à Secretar ia de Estado dos. N e g ó 
cios do G o v e r n o : 

D I R E T O R I A G E R A L — M O R D O M I A 
V E R B A N . 21 
pessoal 

8.04.0 0 Pessoal F i x o 
04 D i á r i a s e ajudas de custo 

040 D i á r i a s : 
01 Venc imentos e r e m u n e r a ç õ e s 

013 Quar tas ° u sextas partes . . . 

C : $ 

5.00000 

22.500.00 

D E P A R T A M E N T O D E E D U C A Ç Ã O F Í S I C A 
E E S P O R T E S 

V E R B A N . 24 
M a t e r i a l e Se rv i ços 

8.07.3 3 M a t e r i a l de Consumo 
34 V e s t i á r i o s e d o r m i t ó r i o s 

340 V e s t u á r i o s '. 5.376.00 

T o t a l das s u p l e m e n t a c õ e s 32.876.00 
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